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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2024. OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada nº DV 
00013/2022–02, de 17 de Junho de 2022, tem por objeto: 
Contratação de Empresa especializada para elaboração e 
acompanhamento de projetos de Arquitetura, Urbanismo, 
Engenharia e Topografia. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso 
III, alínea c, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito 
Constitucional, em 09/04/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00007/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00007/2024, que objetiva: O presente contrato, cuja lavratura foi 
autorizada nº DV 00013/2022–02, de 17 de Junho de 2022, tem 
por objeto: Contratação de Empresa especializada para 
elaboração e acompanhamento de projetos de Arquitetura, 
Urbanismo, Engenharia e Topografia; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO - R$ 7.000,00. 
 

Prata - PB, 09 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00007/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: O presente contrato, cuja 
lavratura foi autorizada nº DV 00013/2022–02, de 17 de Junho de 

2022, tem por objeto: Contratação de Empresa especializada para 
elaboração e acompanhamento de projetos de Arquitetura, 
Urbanismo, Engenharia e Topografia; DESIGNO as servidoras 
Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Municipal de 
Administração, como Gestora; e Nubia Alves Gonçalves Leite, 
Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2024, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 09 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada nº DV 
00013/2022–02, de 17 de Junho de 2022, tem por objeto: 
Contratação de Empresa especializada para elaboração e 
acompanhamento de projetos de Arquitetura, Urbanismo, 
Engenharia e Topografia. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00007/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos:. VIGÊNCIA: até 09/06/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
80701/2024 - 10.04.24 - CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO 
- R$ 7.000,00. 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


